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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA DE DESENVOLVIMENTO EM 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – BDCTI III 

 
Edital 1 

 
CONVÊNIO PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – PD&I 

 
 

O coordenador do Projeto “Adequação da Incubadora de Desenvolvimento 

Tecnológico e Setores Tradicionais do Campo das Vertentes (INDETEC) como agente de 

fomento do ecossistema de empreendedorismo e inovação”, aprovado no Edital “Chamada 

007/2019 –Programa de apoio a Parques Tecnológicos e Incubadoras de Empresas, 

coordenador pelo professor Dr. Paulo Afonso Granjeiro CCO/UFSJ, faz saber que estarão 

abertas as inscrições para seleção de um bolsista, conforme descrito abaixo: 

 

1. DAS VAGAS 

Este edital dispõe de: 

- 1 (uma) bolsa de Desenvolvimento em Ciência,Tecnologia e Inovação – nível III. 

 

2. DOS VALORES E VIGÊNCIA DA BOLSA 

- Bolsa Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação – III – R$ 2.200,00 

- Duração: 24 meses, sendo 20 horas presenciais e 20 horas remoto. 

- O início da bolsa está previsto para julho de 2024. 

   

3. DOS REQUISITOS 

3.1 Bolsa de Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação - BDCTI - Nível III 

3.1.1 Ser estudante de mestrado em área compatível com as atividades previstas no projeto 

ou possuir título de graduação, com pelo menos 2 anos de efetiva experiência em 

atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou inovação relacionadas com 

as atividades do projeto; 

3.2 Ser residente em Divinópolis/MG ou cidade próxima até 20 km. 
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3.3 Disponibilidade de viagens para os campi da UFSJ: Ouro Branco, São João del-Rei e 

Sete Lagoas 

 

4. DAS FUNÇÕES E ATIVIDADES DO BOLSISTA 

 

4.1 Auxiliar na organização de eventos, minicursos, palestras, workshops com objetivo de 

sensibilizar a comunidade da região sobre a temática de empreendedorismo e inovação;  

4.2 Participar de eventos do ecossistema representando a incubadora;  

4.3 Participar em eventos organizados pela mantenedora ou parceiros, de acordo com o 

formato disponibilizado pelo mesmo, podendo ser, dentre outros: palestras, instalação de 

stand, divulgação através de material impresso etc.  

4.4 Apoiar no trabalho das atividades administrativas da INDETEC.  

4.5 Participar nos treinamentos oferecidos pela Rede Mineira de Inovação, SEBRAE e outras 

entidades sobre incubadora de empresas e empreendedorismo, na cidade de Belo 

Horizonte e demais localidades, quando for o caso.  

4.6 Intermediar com as empresas incubadas e com a comunidade externa sobre assuntos da 

incubadora.  

4.7 Fornecer informações a partir de demandas da incubadora e de seus parceiros.  

4.8 Atuar na prospecção de novos negócios decorrentes das atividades de pesquisa da UFSJ, 

por meio de estudos de viabilidade técnica dos empreendimentos.  

4.9 Trabalhar na articulação de atividades conjuntas com o Setor de Inovação e Propriedade 

Intelectual do Núcleo de Inovação Tecnológica da UFSJ, em atividades voltadas à criação 

de spin-offs acadêmicas.  

4.10 Realizar visitas aos campi da UFSJ para reuniões com pesquisadores com potencial 

de transformação da pesquisa em modelos de negócios. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1 As inscrições serão realizadas entre os dias 07 de junho de 2024 a 15 de  junho 

de 2024, através do e-mail netec@ufsj.edu.br 

5.2 Não serão consideradas válidas as inscrições que estejam com documentação incompleta 

mailto:netec@ufsj.edu.br
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ou sem as informações solicitadas. 

5.3 Não serão consideradas válidas as inscrições realizadas fora do período 

definido. 

 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

 

6.1 O (a) candidato (a) deverá encaminhar, para o endereço eletrônico indicado no item 5, os 

documentos descritos abaixo acompanhados das seguintes informações: 

   

6.1.1 Mensagem, no corpo do e-mail, contendo: nome completo, CPF, RG, grau de 

formação, telefone para contato; 

6.1.2 Link Currículo Lattes atualizado (https://lattes.cnpq.br) e cópia em formato pdf; 

6.1.3 Cadastro no sistema Everest da Fapemig (https://everest.fapemig.br/Home/login); 

6.1.4 Cópia do diploma de curso de Graduação em Administração, Economia, Engenharia 

de Produção, Comunicação social, Jornalismo, Controladoria e afins; 

6.1.5 Cópia da comprovação de atividades profissionais relacionadas com as funções 

e atividades do bolsista; 

6.1.6 Cópia de RG e CPF; 

6.1.7 Cópia do Histórico Escolar; 

6.1.8 Carta de intenção e motivação em fazer parte do projeto. 

 
7. DA SELEÇÃO 
 
7.1 1ª etapa: Serão avaliados: 

 

7.1.1 O currículo – Na análise do currículo, serão pontuados os seguintes itens: experiências 

prévias em atividades de pesquisa, iniciação científica comprovada e publicações nas 

áreas de Administração, Economia, Engenharia de Produção, Comunicação social, 

Jornalismo, Controladoria, Bioquímica, Farmácia ou área afim; A experiência prévia 

em atividades específicas e vivências em empreendedorismo, inovação e tecnologia 

e a carta de intenção e motivação. 

7.2  2ª etapa: Entrevista: 

https://lattes.cnpq.br/
https://everest.fapemig.br/Home/login
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7.2.1 Os/As candidatos/as aprovados/as na primeira etapa serão chamados/as para 

entrevista, em dia e horário agendados posteriormente, via e-mail ou por telefone; 

7.2.2 As entrevistas ocorrerão em formato presencial ou online, por meio de plataforma 

digital em link a ser divulgado por e-mail. 

   
8. DOS RESULTADOS 

 
8.1 Os(as) candidatos(as) aprovados(as) na primeira etapa receberão o resultado por e- 

mail constando o horário e a data da entrevista da segunda etapa 

8.2 Os resultados finais serão divulgados por e-mail/WhatsApp. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 O/a bolsista não pode ser beneficiário(a) de qualquer outra bolsa; 

9.2 O/a bolsista não pode possuir vínculo de trabalho. 

9.3 Os casos omissos ou não previstos no presente Edital serão julgados pelo coordenador 

do projeto de pesquisa e da empresa executora do processo seletivo Eu Amo Trabalhar 

Aqui, CNPJ 48.433.898/0001-18. 

9.4 A qualquer momento o presente Edital poderá ser anulado, no todo ou em parte, seja por 

decisão do coordenador do projeto, por motivo de interesse público ou exigência legal, 

sem que isso implique direito à indenização ou reclamação. 

9.5 As atividades do bolsista serão desenvolvidas na cidade de São João Del-Rei com carga 

horária de quarenta horas semanais, podendo ser de forma híbrida, preferencialmente em 

formato presencial. 

9.6 Para demais informações: encaminhe mensagem para o endereço eletrônico 

netec@ufsj.edu.br 
 

São João del-Rei, 7 de junho de  2024 
 
 

 
___________________________ 

Paulo Afonso Granjeiro 
Coordenador do NETEC 

mailto:netec@ufsj.edu.br

		2024-06-07T08:36:25-0300




